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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.718
de 12 de outubro de 2022.

 
“Declara situação de emergência nas áreas do Município de Botucatu
afetadas pela situação anormal, caracterizada pelo volume imprevisível de
chuvas intensas, vendaval e seus efeitos no território do Município, ocorridas
na data de 12 de outubro de 2022, conforme IN/MI 02/2016 – COBRADE
1.3.2.1.5”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, consoante inciso XXV, do art. 52 da Lei
Orgânica do Município e o disposto no inciso VI do art. 8º. da Lei Federal nº.
12.608 de 10 de abril de 2.012, pelo art. 7º, do Decreto Federal nº 7.257, de 4
de agosto de 2010 e pela Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa
Civil; e

CONSIDERANDO as fortes chuvas e vendavais que atingiram a cidade de
Botucatu no dia 12 de outubro de 2022, e que provocaram diversas avarias
em imóveis do Distrito de Rubião Junior, Jardim Santa Elisa e Recanto Árvore
Grande, além de quedas de árvores, quedas de postes de energia e muros,
conforme fotos anexas ao processo administrativo nº 59.214/2022;

CONSIDERANDO que, como consequência deste desastre, resultaram os
danos materiais, ambientais e os prejuízos econômicos e sociais constantes
do Formulário de Avaliação de Danos;

CONSIDERANDO que o parecer da Comissão da Defesa Civil de Botucatu,
COMDEC, relatando a ocorrência desse desastre é favorável à decretação de
situação de emergência,
 
                                                             D E C R E T A:
 
Art. 1º. Fica declarada situação de emergência nas áreas do Município de
Botucatu, contidas no Formulário de Informação de Emergência – FIDE, e
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude de desastre
classificado e codificado pela situação anormal, caracterizada pelo volume
imprevisível de chuvas intensas, ventos e seus efeitos no território do
Município, ocorridas na data de 12 de outubro de 2022, COBRADE -
1.3.2.1.5/vendaval.

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas para as
áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo desastre, conforme
estabelecido pelo Formulário de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área
Afetada.

Art. 2º. Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as ações de
resposta aos desastres, e a realização de campanhas de arrecadação de
recursos, junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência à população afetada pelo desastre.
Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Secretaria
Executiva da COMDEC.
 
Art. 3º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV, do art. 5º da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, autoriza-se as
autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco
iminente:
I - Penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo sem o

consentimento do morador, para prestar socorro ou para determinar a pronta
evacuação das mesmas;
II - Usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam
provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas,
instalações, serviços e outros bens públicos ou particulares, assegurando-se
ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da propriedade provoque
danos à mesma.

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou a
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com
a segurança global da população.

Art. 4º. Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo
das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às
atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras
relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do dos
desastres.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 12 de outubro de 2022.
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 12 de outubro de 2022 -
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 Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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